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De: Comunica  MME
Enviado em: quinta-feira, 26 de fevereiro de 2026 15:33
Para: TodosMME
Assunto: Boletim Integridade: Você sabe como funciona o fluxo de denúncias no MME?
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Boletim Integridade: saiba como funciona o fluxo de denúncias no MME 
 

Edição deste mês apresenta normativo que padroniza procedimentos e fortalece a atuação da Ouvidoria-Geral do 
MME 

 
O Boletim Momento Integridade deste mês apresenta a Portaria MME nº 876/2025, que orienta sobre a tramitação 
e o tratamento de denúncias realizadas no âmbito do Ministério de Minas e Energia (MME). A publicação detalha o 
fluxo processual e estabelece garantias aos colaboradores da Pasta e cidadãos denunciantes. 
 

 Canal único e centralizado – todas as denúncias são concentradas na Ouvidoria-Geral do MME, garantindo 
que cada uma delas recebam o tratamento técnico e adequado desde o primeiro momento; 

 Ritos de admissibilidade – existem critérios para habilitação de denúncias, separando o que possui 
elementos de autoria e materialidade daquilo que carece de fundamentação, de forma a propiciar mais 
eficiência às áreas de apuração e, sendo o caso, à Corregedoria; 

 Proteção e sigilo – a portaria garante que a denúncia seja feita de forma anônima, conforme as diretrizes da 
Plataforma Fala.BR; e 

 Padronização de fluxo – do recebimento a formalização processual, as etapas seguem um cronograma 
previsível, que garante o direito à ampla defesa e a celeridade nas respostas institucionais. 
 

Ao padronizar rotinas e fluxo sobre essa questão, o MME reafirma o compromisso de promover um ambiente mais 
seguro, íntegro e responsável, no intuito maior de fortalecer as práticas de governança e de integridade desta 
Pasta. 
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